
 
 

 

PORTARIA N.º 20.265, DE 10/07/2024. 

 

 

RETIFICA PORTARIA N.º 20.220, DE 28/05/2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Retificar na Portaria n.º 20.220, de 28/05/2024, que concedeu férias 

para a Servidora ANDREA COUTINHO MUSSO DA SILVA, matrícula n.º 971, 

conforme Processo Administrativo n.º 19.784/2024, o seguinte: 

 

Onde se lê:  

15/07/2024 a 29/07/2024 

Leia-se:  

22/07/2024 a 05/08/2024 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 10 de julho de 2024. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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